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ATOS OFICIAIS
DECRETOS

E R R A T A

Decreto n° 10.792, publicado no Boletim Digital Municipal, edição n° 2.108, 
de 30.04.2021, págs. 01 e 02:

Onde-se-lê:
Decreto 10.792, de 28 de abril de 2020;

Leia-se:
“Decreto nº 10.792, de 28 de abril de 2021 ”

DECRETO N° 10.796, DE 04 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre o Plano de Ação para promover as adequações necessárias 
para atender ao padrão mínimo de qualidade do Sistema  Único e Inte-
grado de Execução Orçamentária, Administração  Financeira e Controle 
– SIAFIC no âmbito do Município de Valinhos, na forma do Decreto 
Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, e dá outras providências

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município de Valinhos, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso VIII, da Lei Or-
gânica do Município,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000, 
em seu art. 48, parágrafo 6º, determina que todos os Poderes e órgãos referidos no art. 
20 daquela Lei Complementar, incluídos autarquias, fundações públicas, empresas 
estatais dependentes e fundos do ente da Federação, devem utilizar sistemas únicos 
de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 
resguardada a autonomia;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000, 
em seu art. 48, parágrafo 1º, inciso III determina que a transparência será assegurada 
também mediante a adoção de sistema integrado de administração financeira e con-
trole, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 
União e ao disposto no art. 48-A daquela Lei Complementar;

CONSIDERANDO, finalmente, as disposições sobre o padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle contidas no Decreto Federal nº 10.540 de 5 de novembro de 
2020, e em especial ao contido no art. 18,

DECRETA:

Art. 1° Fica estabelecido o Plano de Ação constante do Anexo Único deste 
decreto, com a finalidade de adequar o Sistema Único e Integrado de Execução Or-
çamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC no âmbito do Município 
de Valinhos, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 
10.540, de 5 de novembro de 2020.

Art. 2° O SIAFIC é a solução de tecnologia da informação mantida e geren-
ciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as ferramentas e 
as informações dela derivados, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Mu-
nicipal, e demais órgãos da Administração Direta e  Indireta, incluídos Autarquias, 
Fundações, Fundos Especiais e Empresas Públicas dependentes, sempre resguardada 
a autonomia destes, e tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a 
administração orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a eviden-
ciação.

§ 1º  Para fins do disposto no caput do art. 2º, entende-se como SIAFIC man-
tido e gerenciado pelo Poder Executivo, a responsabilidade pela contratação ou de-
senvolvimento, pela manutenção e atualização do SIAFIC e pela definição das regras 
contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes 
e aos órgãos de cada ente federativo, com ou sem rateio de despesas.

§ 2º É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município
§ 3º É permitida a integração do SIAFIC com outros sistemas estruturantes.

Art. 3° Fica criada a Comissão Municipal de Avaliação, Adequação e Moni-
toramento do SIAFIC, destinada a promover os atos e indicar as providências neces-
sárias, mediante avaliação ao atendimento do disposto no Decreto Federal nº 10.540, 
de 5 de novembro de 2020, observando os requisitos mínimos de qualidade e será 
composta por:

I – 01 (um) servidor da Prefeitura, com atuação na área contábil, 
indicado pela Prefeita;
II – 01 (um) servidor da Prefeitura, com atuação na área de Tecnolo-
gia da Informação, indicado pela Prefeita;
III – 01 (um) servidor da Câmara, indicado pelo Presidente;
IV – 01 (um) servidor do Departamento de Águas e Esgotos de Va-
linhos (DAEV), indicado pelo Presidente;
V – 01 (um) servidor do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Municipais de Valinhos (VALIPREV), indicado pelo Presidente.

§ 1º As indicações dos membros deverão ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data de publicação deste Decreto.

§ 2º Recebidas as indicações, caberá à Chefe do Poder Executivo editar De-
creto nomeando os membros da comissão, designando o seu presidente e definindo os 
procedimentos que regerão os seus trabalhos.

Art. 4° O SIAFIC no âmbito do município de Valinhos deverá atender às 
disposições do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, a partir de 1º 
de janeiro de 2023.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos, 
04 de maio de 2021, 125° do Distrito de Paz, 
66° do Município e 16° da Comarca.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS 
Prefeita Municipal

CLEBER FERNANDO BERNARDI 
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

ROBERTO BOSSO
Secretário da Fazenda

Redigido e lavrado consoante os elementos constantes do processo administrativo nº 
5.879/2021-PMV

Evandro Régis Zani 
Subchefe do Gabinete da Prefeita 

Respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI

ANEXO ÚNICO

PLANO DE ADEQUAÇÃO

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em confor-
midade com o  Decreto Federal nº 10.540/2020

(a que se refere o caput do art. 1º do Decreto nº 10.796, de 04 de maio de 
2021)

Item Ações PRAZO Responsável
  (Mês/Ano)

1. Criação da Comissão Municipal de Avaliação,
 Adequação e Monitoramento do SIAFIC, 
 destinada a promover os atos e indicar as 
 providências necessárias, mediante avaliação 
 ao atendimento do disposto no Decreto Federal 
 nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 06/21 PREFEITA

2. Avaliação de aderência atual do SIAFIC do 
 município ao padrão mínimo de qualidade relativo 
 aos REQUISITOS CONTÁBEIS que devem ser 
 atendidos, emitindo diagnóstico da situação encontrada. 08/21 COMISSÃO

3. Avaliação de aderência atual do SIAFIC do município 
 ao padrão mínimo de qualidade relativo aos 
 REQUISITOS DE TRANSPARÊNCIA que devem ser
  atendidos, emitindo diagnóstico da situação encontrada. 10/21 COMISSÃO

4. Avaliação de aderência atual do SIAFIC do município
  ao padrão mínimo de qualidade relativo aos 
 REQUISITOS TECNOLÓGICOS que devem ser
  atendidos, emitindo diagnóstico da situação encontrada. 12/21 COMISSÃO

5. Apresentação e formalização dos resultados das 
 avaliações junto aos fornecedores/desenvolvedores do 
 SIAFIC no âmbito do município, indicando as 
 adequações necessárias ao pleno atendimento do
  Decreto Federal n° 10.540/2020.  03/22 COMISSÃO

6. Implementação das adequações do SIAFIC aos 
 REQUISITOS CONTÁBEIS, DE TRANSPARÊNCIA 
 E TECNOLÓGICOS necessários ao pleno atendimento 
 do Decreto Federal n° 10.540/2020. 06/22 COMISSÃO

7. Avaliação da implementação do SIAFIC aos 
 REQUISITOS CONTÁBEIS, DE TRANSPARÊNCIA 
 E TECNOLÓGICOS necessários ao pleno atendimento 
 do Decreto Federal n° 10.540/2020. 09/22 COMISSÃO

8. Validação por meio de testes na implementação das 
 adequações do SIAFIC aos REQUISITOS 
 CONTÁBEIS, DE TRANSPARÊNCIA E 
 TECNOLÓGICOS necessários ao pleno atendimento 
 do Decreto Federal n° 10.540/2020. 10/22 COMISSÃO

www.valinhos.sp.gov.br
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9. Apresentação de relatório sobre as atividades 
 desenvolvidas pela comissão, contendo paracer 
 conclusivo sobre a adequação do SIAFIC ao padrão 
 mínimo de qualidade estabelecido pelo 
 Decreto Federal n° 10.540/2020. 11/22 COMISSÃO

10. Homologação pelo pelo chefe do Poder Executivo do 
 parecer conclusivo sobre a adequação do SIAFIC 
 ao padrão mínimo de qualidade estabelecido 
 pelo Decreto Federal n° 10.540/2020. 12/22 PREFEITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
RESUMO DAS PORTARIAS JÁ PUBLICADAS NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 16.876 / 2021
N O M E A R

com fundamento no inciso I, do artigo nº 17 da Lei nº 2.018 de 17 de janeiro 
de 1986 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Valinhos) c/c o 
inciso I do artigo nº 28 da Lei nº 3.182/1998, o seguinte servidor:

Sergio Barbosa Santos – Matrícula 26953, portador do CPF nº 106.674.018-
65 e do RG nº 21.512.684-1, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista 
de Veículo Leve II, Ref. 34, do Anexo VII, da Lei nº 5.629/2018, com suas posteriores 
alterações, junto a Secretaria da Saúde, a partir de 04 de maio de 2021.

Valinhos, 04 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 15.877 / 2021

Considerando os elementos constantes do expediente administrativo Proto-
colado n° 24525/2019-PMV, resolve:

I – INSTITUIR Autoridade Reexaminadora, em conformidade com o dis-
posto no artigo 390, inciso I da Lei nº 2018, datada de 17 de janeiro de 1986 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Valinhos), para reexaminar o 
processo e propor o que entender cabível, dentro do prazo legal.

II – NOMEAR o servidor Alexandre Palhares de Andrade, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Procurador, lotado na Secretaria de Assuntos Jurídicos 
e Institucionais, na condição de Autoridade Reexaminadora, com a finalidade de re-
alizar o reexame do relatório apresentado pela Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar – Portaria nº 16.624/2020.

Valinhos, 04 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 16.878 / 2021

considerando os elementos constantes no processo administrativo Protocola-
do nº 2754/2021-PMV, resolve:

I – DETERMINAR a abertura de sindicância, em conformidade com o 
disposto no artigo 370 e seguintes da Lei nº 2018, datada de 17 de janeiro de 1986 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Valinhos), para apurar 
responsabilidades com relação aos fatos trazidos ao conhecimento desta Administra-
ção, no bojo do expediente administrativo acima citado.

II – INSTITUIR Comissão Sindicante incumbida para apurar os fatos apon-
tados no referido processo.

III – NOMEAR os servidores: Betânia Gomes de Souza, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo I, exercendo cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Departamento Administrativo,  lotada na Secretaria da 
Saúde, na condição de Presidente da Comissão; Osvaldo Cardoso Junior, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico de Laboratório, lotado na Secretaria da 
Saúde e Silvia Regina Martins Beani, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo II, lotada na Secretaria da Fazenda, na condição de Membros, 
para compor a Comissão Sindicante instituída com o objetivo de apurar os fatos como 
noticiados no processo supracitado, a qual deverá ofertar suas conclusões, mediante 
pormenorizado relatório conclusivo a esta Autoridade Municipal, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias.

Valinhos, 04 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 16.879 / 2021

considerando os elementos constantes no processo administrativo Protocola-
do nº 3974/2021-PMV, resolve:

I – DETERMINAR a abertura de sindicância, em conformidade com o 
disposto no artigo 370 e seguintes da Lei nº 2018, datada de 17 de janeiro de 1986 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Valinhos), para apurar 
responsabilidades com relação aos fatos trazidos ao conhecimento desta Administra-
ção, no bojo do expediente administrativo acima citado.

II – INSTITUIR Comissão Sindicante incumbida para apurar os fatos apon-
tados no referido processo.

III – NOMEAR os servidores: Argeu Alencar da Silva, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial de Políticas Públicas, lotado no Ga-
binete da Prefeita, na condição de Presidente da Comissão; Marco Aurélio Padilha 

Júnior, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, lotado 
na Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais e Thelma Cristina Coleta Alves, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, lotada na Se-
cretaria de Licitações, na condição de Membros, para compor a Comissão Sindicante 
instituída com o objetivo de apurar os fatos como noticiados no processo supracitado, 
a qual deverá ofertar suas conclusões, mediante pormenorizado relatório conclusivo a 
esta Autoridade Municipal, dentro 30 (trinta) dias.

Valinhos, 04 de maio de 2021.

JOSÉ DAVID XAVIER
Secretário de Administração

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS 
Prefeita Municipal

SECRETARIA DE FAZENDA

EDITAL CONVOCAÇÃO L.D.O./2022

SECRETARIA DE LICITAÇÕES

RESUMO DE EDITAL

PROCESSO DE COMPRAS Nº 49/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
09/2021 

OBJETO: Fornecimento de lanches tipo misto frio, para campanhas da Se-
cretaria da Saúde.

DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/05/2021 às 09h00.
PROCESSO DE COMPRAS Nº 104/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

20/2021 
OBJETO: Marmitex para integrantes do Corpo de Bombeiros.
DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/05/2021 às 09h00.
Os editais poderão ser consultados gratuitamente no site www.valinhos.

sp.gov.br. Informações: 19 3871-1213.

FERNANDO SÉRGIO ANDRADE
Secretário de Licitações

COMUNICADOS

PROCESSO DE COMPRAS Nº 10/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 – O Pregoeiro, no uso de suas atri-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
  

“Dispõe sobre a publicidade da Audiência Pública Virtual, para 
cumprimento ao disposto no inciso I, parágrafo único do artigo 48 da Lei 
Complementar nº101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº131/2009”. 

 
 
 LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município de Valinhos, 
Estado de São Paulo, pelo presente Edital torna público que no dia 24 de maio de 2021, 
segunda-feira, com início às 09:00 horas, será realizada Audiência Pública Virtual para 
discussão do projeto de lei de diretrizes orçamentárias do município de Valinhos 
elaborado pelo Executivo Municipal, relativo ao exercício de 2022.  
 
 Excepcionalmente, a audiência será realizada de forma virtual, evitando a 
aglomeração física de pessoas, considerando:  
 O Decreto Estadual nº 64.881 de 22/03/2020, que “decreta quarentena no 
Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e dá 
providências complementares”;  
 O Decreto Municipal nº 10.373 de 23/03/2020, que “dispõe sobre a 
determinação de período de quarentena, em razão da Declaração de Calamidade Pública 
no Município e adoção de medidas pelas Secretarias Municipais e comércio em geral, 
na forma que especifica”. 
 Serão assegurados todos os meios de transparência e garantida a participação 
popular da seguinte forma: 

1- A audiência será realizada no recinto do Plenário da Câmara Municipal 
com a presença apenas do Secretário da Fazenda e de servidores do Poder 
Legislativo e do Poder Executivo, essenciais ao andamento dos trabalhos, 
com observância das orientações de distanciamento, higiene e uso de 
máscaras.  

2- A audiência será transmitida ao vivo através dos seguintes canais de 
comunicação:  

a) Youtube (“Câmara Valinhos”); 
b) Canal 9 da “Vivo TV”; e 
c) Site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&).  
3- Durante toda a duração da audiência, os cidadãos poderão acompanhar a 

transmissão e encaminhar suas dúvidas, sugestões e colocações através de 
comentários no Youtube e através do e-mail 
legislativo@camaravalinhos.sp.gov.br, que serão recebidos por servidor 
designado para tal fim e lidos na própria audiência, desde que: 

a) Contenham identificação do cidadão através de nome completo, CPF e 
RG; 

b) Guardem pertinência com o assunto tratado. 
 
 Valinhos, 30 de abril de 2021. 
 
 

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS 
Prefeita Municipal 
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